
Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

PROJETO DE LEI N° 099/2009. 	Em, 05 de novembro de 2009. 

Dispõe sobre a criação e instituição da 
Semana Municipal de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Pele no 
Município de Cabo Frio. 
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A CÂMARA 	ALI DE -tÀ130.1FRIO NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES,LEdAIS:-J, 	 ^ 
RESOLVE: 

Art. 10- Fica o Poder Executivo autorizado kcriar e instituir a 
, 

Semana Municipal de Combate -e-Prévenção ao Câncer de Pele no 
Município de Cabo Frio. 
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Art. 2°- A Semana de CoMbate-e Prevenção ao-Câncer,de Pele terá 
início na primeira semana do mês de novembro de cada ano. 
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ao Câncer de Pele serão inseridas em„rubrica própria do-,orçamento da 
Secretaria Municipal de Saúde_para o exercido finanpeiro de.201ffl---"" 

iffArt'.3°- As de'spesas pertiiientes à Semana de ComCie-/ePrevenção 
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Art.- 4° O presente des"pacho legal erá regulamentado nó-prazo de 

120(cento e vinte) dias. 	, ,/,,,,,--- -- , „ ,----..\ 
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''',,,-,'I 	• , '-• . 	. 	 )í' // 	.? Art.5° Esta 'Lei 'entra em vigor na ddata de sua publicação, 4,  ,,... „ 	. 

.Revogadas as dísposiçoes e -c-orf,tyário. 


